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Secretaria de Saúde: Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo 

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério
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Controlad. Geral do Município: Ludinaura Regina S. dos Santos

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira 

EXTRATO

EXTRATO DE DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
Instrumento: Decisão de Rescisão Unilateral do Contrato nº 04-129/2007 
Objeto: Rescisão do Contrato nº 129/2007 - Contratação de SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA PARA PATROCÍNIO DE CAUSA JUDICIAL 
RELATIVA À DISCUSSÃO QUANTO A OBRIGATORIEDADE DA 
VINCULAÇÃO DA PMJP AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO – FUNDEF. 
Partes: Prefeitura M unicipal de João Pessoa e o Escritório de Advocacia 
ALBUQUERQUE PINTO ADVOGADOS. 
Processo: 2019/087075 
Modalidade: Inexigibilidade nº 06/2007.  
Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Lauro Montenegro 
Sarmento de Sá,  e o Secretário de Finanças – SEFIN, o Sr. Sérgio Ricardo 
Alves Barbosa. 
Fundamento Legal: A presente RESCISÃO funda-se nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações, e cumprindo fielmente as determinações 
provenientes do Acórdão AC2 – TC 01525/19, ratificado pelo Acórdão AC2 TC 
00836/2020, ambos oriundos do Processo nº 06642/17 – TCE/PB.  
Data da assinatura: 12/08/2020. 
 

João Pessoa, 12 de Agosto de 2020. 

SEDES
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ITE M  

 

D E S C R IÇ Ã O  D O  O B JE TO  

 

M A R C A  C Ó D . U N D . Q TD . V _U nit. 

0008 
 

22136 - C O N JU N TO  D E  
P E N TE  E  E S C O V A  P A R A  
B E B E : C O M P O S IC A O : 1
E S C O V A , C O R P O D E
P O LIE S TIR E N O  E  C E R D A S  
D E  N Y LO N , 1  P E N TE  D E  
P O LIE S TIR E N O . E S C O V A
C O M C E R D A S E X TR A
M A C IA S , ID E A L P A R A
E S C O V A R  O  C A B E LO  D O S  
B E B E S . TA M A N H O
A D E Q U A D O  P A R A  B E B E S . 
N A S  TR E S  C O R E S : A ZU L, 
R O S A  E  B R A N C O . P E N T E  
A D E Q U A D O  P A R A  P E N TE A R  
C A B E LO S  D E  B E B E S  E  P A R A  
R E M O V E R  R E S ID U O S  D O  
C O U R O  C A B E LU D O . 

C F  
IN D U S TR IA  
 

 
1020103188 

 
C O N J 1300 

 
R $      
2 ,95   
 

C LÁ U S U LA  II –  D O  C A D A S T R O  D E  R E S E R V A  

2.1  D A S  E M P R E S A S  IN TE G R A N TE S  D O  C A D A S TR O  D E  R E S E R V A : 

2 ..1 .1 . S eguem  os dados das em presas in te ressadas em  in tegrar o  cadastro  reserva : 

2 ..1 .1 .1 . N ão houve in te resse das em presas no  cadastro  de  reserva . 

C LÁ U S U LA  IIII –  D A  V A LID A D E  D O S  P R E Ç O S  

3.1  A  presente  A ta  de  R eg is tro  de  P reços te rá  vigênc ia  de  12  (doze) m eses, a  partir da  sua 

pub licação no  D iá rio  O fic ia l do E stado  ou  S em anário  O fic ia l do  M unic íp io . 

C LÁ U S U LA  IV  –  D A S  S E C R E TA R IA S  P A R TIC IP A N TE S  

4.1  In tegram  a  p resente  A ta  de  Reg is tro  de  P reços na qua lidade de  S ecre ta rias  P artic ipan tes: 

4 .1 .1 IC V  Ins titu to  C ând ida  V argas 

4 .1 .2 S E D E C  S ecre ta ria  M unic ipa l de E ducação e  C u ltu ra 

4 .1 .3 S E D E S  S ecre ta ria  de  D esenvolv im ento  S oc ia l 

4 .1 .4 S M S  S ecre ta ria  M unic ipa l de S aúde 

 

C LÁ U S U LA  V  –  D A  E X P E C T A TIV A  D O  FO R N E C IM E N TO  

5.1  O  contra to  com  o(s) fo rnecedor (es) reg is trado(s) será  fo rm a lizado pe la  A dm in is tração  m ed ian te 

a  so lic itação  por parte da  U n idade partic ipan te  e  assina tu ra  de  te rm o de  con tra to  ou  te rm o equ iva len te . 

5 .2  A  ex is tência  deste  R egis tro de  P reços não obriga  a  A dm in is tração  a  firm ar as  fu tu ras 

con tra tações, sendo-lhe  facu ltada  à  rea lização de  p roced im ento  específico  para  de te rm inada aqu is ição , 

sendo assegurado ao  benefic iá rio  deste  reg is tro  à  p re fe rênc ia  de  fo rnecim ento  em  igua ldade de 

cond ições. 

5 .3  O  fo rnecedor reg is trado  fica  obrigado a  a tender todos os ped idos e fe tuados duran te  a  validade 

desta  A ta  de  R eg is tro  de P reços. 

C LÁ U S U LA  V I –  D A  U T IL IZA Ç Ã O  D A  A TA  D E  R E G IS TR O  D E  P R E Ç O S  

6.1  A  presente  A ta  de  R eg is tro  de  P reços poderá  ser u tilizada por ó rgão  in te ressado desde que 

au to rizados pela  S ecre ta ria  de  A dm in is tração . E m  cada fo rnec im ento  decorren te  desta  A ta  serão 

observadas as cláusu las e  cond ições constan tes do  E d ita l do  P regão E letrôn ico  nº 04-017/2020, op ta r 

pe la  ace itação  ou não do fo rnec im ento , independentem ente dos quantita tivos regis trados em  A ta , desde 

que este  fo rnec im ento  não  p re jud ique  as obrigações an te rio rm ente  assum idas. O s fo rnec im entos 

som ente  serão  au to rizados pe la  S ecre ta ria  de  A dm in is tração , m ed ian te  au to rização de  P ed ido  de 

U tilização da  A ta  de  R eg is tro  de  P reços. 

C LÁ U S U LA  V II –  D A  R E A D E Q U A Ç Ã O  D O S  P R E Ç O S  R E G IS TR A D O S  

7.1  A  qua lquer tem po, o  p reço  reg is trado  poderá  ser rev is to  em  decorrênc ia  de  eventua l redução 

daque les exis ten tes no  m ercado, cabendo à  S ecre ta ria  de  A dm in is tração  convocar os fo rnecedores 

reg is trados para  negoc ia r o  novo  valo r. 

7.1  C aso o  fo rnecedor reg is trado  se  recuse  a ba ixar os  p reços reg is trados, a S ecre ta ria  de 

A dm in is tração  poderá  cancela r o  reg is tro  ou  convocar todos os fo rnecedores reg is trados para 

o fe recerem  novas p ropostas, gerando novo  ju lgam ento  e  adjud icação para  esse  fim . 

7 .2  D uran te  o período  da  va lidade  da A ta  de  R eg is tro de  P reços, os  p reços não  serão rea jus tados, 

ressa lvada a  superven iênc ia  de  norm as federa is  ap licáve is  à m atéria. 

C LÁ U S U LA  V III –  D O  C A N C E LA M E N TO  D O  R E G IS TR O  D E  P R E Ç O S  

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 17 de julho de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-020/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2020 

Ao  trigésimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através 

da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 

de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-020/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA FLEXICOAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ 00.768.990/0001-02 

END. Rua Paranavaí, nº 1328- Emiliano Perneta- Pinhais/PR- CEP: 83.324-390 

TELEFONE 
(41)3059-0500/ 99556-

0555 
E-MAIL flexicoat@flexicoat.com.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0006 

22892 - Aguarras: Aguarras 
(solvente) embalagem com  5,0 
litros, solvente para limpeza de 
ferramentas e diluicao de tintas 
esmalte, oleo, vernizes, fundos 
para metais e complementos 
para madeiras. 

DURACRIL 
 

1340200013 
 

BOB 50 
 R$ 

50,65  

0378 

22762- Tinta esmalte sintetico - 

cor azul franca 3,6l: Tinta 

esmalte, tipo acabamento:alto 

brilho, cor:azul franca, diluente 

indicado:aguarras, metodo

aplicacao:rolo/pincel e pistola, 

aplicacao:superficies madeira e 

metal/interiores/exteriores., 

material:tinta a base de resinas 

alquidicas/pigmentos, 

rendimento:40 a 50

m2/gl/demao, prazo

armazenagem:36 mes, galao 

de 3,6l 

DURALUX 
 

1349920049 
 

GL 63 
 R$ 

41,40  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-017/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0074/2020 

Ao décimo sétimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-017/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI-ME 
CNPJ 08.974.702/0001-88 

END. Rua Luís Gama, nº 73- Cambuci, São Paulo/SP- Cep: 01519-010 

TELEFONE 
(11) 3271-1738/ 3275-

1494 
E-MAIL roberto.daud@ uol.com.br 

 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 

 

Item Produto Unidade ICV SEDEC SEDES SMS 

0008 CONJUNTO DE PENTE E ESCOVA PARA BEBE CONJ 0 1.250 50 0 
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0379 

22763 - Tinta esmalte sintetico - 

cor branco neve 3,6l: Tinta 

esmalte, tipo acabamento:alto 

brilho, cor:branca/neve, diluente 

indicado:aguarras, metodo

aplicacao:rolo/pincel e pistola, 

aplicacao:superficies madeira e 

metal/interiores/exteriores., 

material:tinta a base de resinas 

alquidicas/pigmentos, 

rendimento:40 a 50 m2/gl/demao, 

prazo armazenagem:36 mes,

galao de 3,6l 

DURALUX 
 

1349900066 
 

GL 173 
 R$ 

41,40  

0380 

22765 - Tinta esmalte sintetico - 
cor marrom conhaque 3,6l: Tinta 
esmalte, tipo acabamento:alto 
brilho, cor:marrom conhaque, 
diluente indicado:aguarras,
metodo aplicacao:rolo/pincel e 
pistola, aplicacao:superficies
madeira e
metal/interiores/exteriores., 
material:tinta a base de resinas 
alquidicas/pigmentos, 
rendimento:40 a 50 m2/gl/demao, 
prazo armazenagem:36 mes,
galao de 3,6l 

DURALUX 
 

1349900067 
 

GL 40 
 R$ 

41,40  

0382 

22766- Tinta esmalte sintetico - 
cor verde folha 3,6l: Tinta esmalte, 
tipo acabamento:alto brilho,
cor:verde folha, diluente
indicado:aguarras, metodo
aplicacao:rolo/pincel e pistola, 
aplicacao:superficies madeira e 
metal/interiores/exteriores., 
material:tinta a base de resinas 
alquidicas/pigmentos, 
rendimento:40 a 50 m2/gl/demao, 
prazo armazenagem:36 mes,
galao de 3,6l 

DURALUX 
 

1349900069 
 

GL 60 
 R$ 

41,50  

0383 

22767 - Tinta esmalte sintetico - 
cor vermelho 3,6l: Tinta esmalte, 
tipo acabamento:alto brilho,
cor:vermelha, diluente
indicado:aguarras, metodo
aplicacao:rolo/pincel e pistola, 
aplicacao:superficies madeira e 
metal/interiores/exteriores., 
material:tinta a base de resinas 
alquidicas/pigmentos, 
rendimento:40 a 50 m2/gl/demao, 
prazo armazenagem:36 mes,
galao de 3,6l 

DURALUX 
 

1349900070 
 

GL 34 
 R$ 

41,45  

0394 

23513 - Tinta semi brilho  - 
branco neve 18l: Tinta tipo 
acabamento semi brilho, cor 
branco gelo, lata com 18 litros, 
rendimento de no minimo 200mt²/ 
por demao, cobertura obtida em 
no maximo 03 demoes 

DURALUX 
 

1340120137 
 

LATA 64 
 R$ 

119,90  

0395 

23512 - Tinta semi brilho - branco 
gelo 18l: Tinta tipo acabamento 
semi brilho, cor branco neve, lata 
com 18 litros, rendimento de no 
minimo 200mt²/ por demao, 
cobertura obtida em no maximo 
03 demoes, igual ou superior a 
suvinil, coral ou sherwin willians. 

DURALUX 
 

1340120138 
 

LATA 62 
 R$ 

100,00  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.2 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.5 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.7  IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento social 

4.1.10 ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.11 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda  

4.1.12 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana  

4.1.13 SEAD Secretaria de Administração  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-020/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 30 de julho de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 

                

ITE
NS 

PROD
UTO 

UNID
ADE 

COMPD
EC/JP 

FUNJ
OPE 

GA
PRE 

I
C
V 

IP
M 

SE
AD 

SE
DE
S 

SED
URB 

SE
GA
P 

SEIN
FRA 

SE
MO
B 

SEM
USB 

SET
RAB 

000
6 

Aguar
ras 

BOB 0 0 0 
2
0 

0 0 20 0 0 2 5 0 3 

037
8 

Tinta 
esmal
te 
sinteti
co - 
cor 
azul 
franca 
3,6l 

GL 0 0 0 
3
0 

0 0 0 30 0 3 0 0 0 

037
9 

Tinta 
esmal
te 
sinteti
co - 
cor 
branc
o 
neve 
3,6l 

GL 0 0 0 
3
0 

0 
10
0 

0 30 0 6 5 0 2 
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0380 

Tinta 
esmalte 
sintetico - 
cor 
marrom 
conhaque 
3,6l 

GL 0 0 0 0 0 0 30 10 0 0 0 0 0 

0382 

Tinta 
esmalte 
sintetico - 
cor verde 
folha 3,6l 

GL 0 0 0 0 0 0 30 30 0 0 0 0 0 

0383 

Tinta 
esmalte 
sintetico - 
cor 
vermelho 
3,6l 

GL 0 0 0 0 2 0 0 30 0 2 0 0 0 

0394 

Tinta 
semi 
brilho  - 
branco 
neve 18l 

LATA 0 0 0 50 2 0 0 10 2 0 0 0 0 

0395 

Tinta 
semi 
brilho - 
branco 
gelo 18l 

LATA 0 0 0 50 2 0 0 10 0 0 0 0 0 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-020/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2020 

Ao  trigésimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP 

nº 04-020/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os 

preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI- EPP 
CNPJ 11.175.931/0001-47 

END. Rua Henrique Schwering, nº 766- Sala 01- Erechim/RS- CEP: 99.701-506 

TELEFONE (54)98423-0935 E-MAIL vendas.gpa@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0422 
 

22785 - Tubo metalon retangular 
20x30 pc 6m: Tubo metalon, 
espessura chapa:18 mm, secao:20 
x 30 mm, aplicacao:material 
hidraulico, comprimento:6 m 

 
ARCELOR 

MITAL 
 

 
1291100175 

 
PECA 400 

 
R$ 40,60  

 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.2 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.5 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.7  IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento social 

4.1.10 ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.11 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda  

4.1.12 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana  

4.1.13 SEAD Secretaria de Administração  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-020/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem 

novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 30 de julho de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-020/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0100/2020 

Ao  trigésimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através 

da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 

de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-020/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR (SOLIDO - MATERIAL DE 
CONSTRUCAO) 

CNPJ 01.091.310/0001-21 

END. Av. Prefeito Severino Bezerra Cabral, 3800- Campina Grande/PB- CEP: 58408-000 

TELEFONE 
(83)3321-0874/3322-

5314 
E-MAIL gilsoncgouveia@hotmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0018 
22638 - Areia fina: Areia, 
tipo:lavada, granulometria:fina 

IN 
NATURA 

 
1210200005 

 
M3 108 

 R$ 
35,00  

0019 
23505 - Areia grossa: Areia, 
tipo:lavada, 
granulometria:grossa 

IN 
NATURA 

 
1210201003 

 
M3 69 

 R$ 
35,00  

0020 
22639 - Areia media: Areia, 
tipo:lavada, 
granulometria:media 

IN 
NATURA 

 
1210200006 

 
M3 225 

 R$ 
35,00  

0033 
23498- Brita 0: Brita, material: 
rocha triturada, tamanho: brita 
0 

BRITEX 
 

1210202017 
 

M3 103 
 R$ 

100,00  

0034 
22619- Brita 2: Brita,
material:rocha triturada,
tamanho:brita 2 

BRITEX 
 

1210202018 
 

M3 105 
 R$ 

91,30  

0035 
22647-Brita 3: Brita,
material:rocha triturada,
tamanho:brita 3 

BRITEX 
 

1210202019 
 

M3 2 
 R$ 

115,00  

0044 

23018 - Cabo eletrico flexivel, 
nome cabo cobre flexível: 
Cabo flexivel 6,00mm 750v, 
aplicacao utilizado para
instalacoes eletricas,
equipamentos diversos,
veiculos, aparelhos
eletrodomesticos, iluminacao, 
sistemas de seguranca com 
alarme, fontes de alimentacao, 
extensoes, etc.cabo flexivel 
classe 4 nbr nm 247-
3:2002condutor: cobre capa: 
composto de pvc  rolo de 100 
metros 

FORTCOM 1291100099 ROLO 30 
 R$ 

140,00  

0053 

22805- Cabo rigido  n 6: Cabo 
eletrico isolado, material
condutor cobre, secao nominal 6 
mm2, tensao isolamento 750 v, 
caracteristicas adicionais 
singelo, com dupla camada de 
revestimento, material
isolamento termoplastico de pvc 
antichama. Rolo com 100m. 

FORTCOM 
 

1291100107 
 

ROLO 10 
 R$ 

204,00  

 

0076 

22972 - Cano - 100mm: Tubo 
plastico, material pvc, diametro 
100, comprimento da peca6 
metros, aplicacao esgoto 

NORDESTE 
 

1300100049 
 

UND 58 
 R$ 

39,20  

0078 

22975 - Cano - 40 mm: Tubo 
plastico, material pvc, diametro 
40, comprimento da peca com  
6 metros, aplicacao esgoto 

NORDESTE 
 

1300100051 
 

UND 73 
 R$ 

17,00  

0079 

22974- Cano - 50 mm: Tubo 
plastico, material pvc, diametro 
50, comprimento da peca com 6 
metros, aplicacao esgoto 

NORDESTE 
 

1300100052 
 

UND 70 
 R$ 

24,00  

0082 
22871 - Cascalhinho: 
Cascalhinho (brita nº 11) 

BRITEX 
 

1210200008 
 

M 80 
 R$ 

110,00  

0084 
22873 - Chapa lisa: Chapa 
galvanizada, material zinco, 
largura 0,80, espessura 1,45 

AÇO 
CEARENSE 

 
1200300004 

 
ROLO 15 

 R$ 
69,00  

0145 

22990 - Ducha: Ducha
higienica, material metal,
comprimento 1,20, diametro 
1/2, acabamento cromado 

HERC 
 

1300400010 
 

UND 101 
 R$ 

49,90  

0162 

22809 - Extensao eletrica com 
03 tomadas de 05 metros: 
Extensao eletrica, comprimento 
5, componentes 3 tomadas 
femeas e plugue terra, secao 
nominal 2,5 

PLUZIE 
 

1180100092 
 

UND 63 
 R$ 

19,80  

0184 

22688 - Fita isolante preta - 30 
metros: Fita isolante eletrica, 
material basico:filme pvc c/ 
adesivo, resistencia a
tensao:ate 750 v, cor:preta, 
classe temperatura:90 ¿c,
comprimento:30 m, largura:38 
mm, espessura:0,24 mm,
caracteristicas adicionais:anti-
chama 

LOTUS 
 

1291100148 
 

UND 156 
 R$ 
5,00  

 

0188 

22690 - Forro pvc branco: Forro 
teto, material:pvc,
comprimento:6.000 mm,
largura:100 mm, tipo:frisado, 
cor:branco gelo 

PLASNOG 
1320600003 

 
M2 425 

 R$ 
17,00  

0194 

22691 - Haste aterramento 
cobre: Haste aterramento,
material:cobre, tipo:cilindrica, 
revestimento:cobre, 
comprimento:2.400 mm,
diametro:5/8 pol, caracteristicas 
adicionais:camada cobreada
minima 0,25 mm 

JOMARCA 
 

1291100149 
 

UND 19 
 R$ 

15,00  

0227 

22593 - Lampada fluorescente 
compacta: Lampada 
fluorescente compacta, tipo
compacta, potencia 32, tensao 
220, caracteristicas adicionais 
com reator eletronico integrado / 
rosca fina e-27 

ELGIN 
 

1020300007 
 

UND 10 
 R$ 

12,00  

0250 

22629 - Luva conexão: Luva 
conexao, material pvc - cloreto 
de polivinila rigido, tipo soldavel, 
bitola 75, bitola lado soldavel 3, 
aplicacao rede predial agua fria 

KRONA 
 

1349900059 
 

UND 33 
 R$ 
6,50  

0303 

22841 - Prego ardox com 
cabeça: Prego ardox com 
cabeca, nome prego ardox com 
cabeca, 19 x 36 embalagem 
com 1 kilo 

GERDAU 
 

1230100016 
 

KG 34 
 R$ 

15,50  

0322 

23508- Revestimento ceramico - 
branco brilhante: Ceramica de 
cor branco com acabamento 
brilhante. 
Ceramica 10x10 , branco 
brilhante 

ELIZABETH 
 

1320118030 
 

M2 600 
 R$ 

30,00  

0325 

23507 - Revestimento ceramico 
azul Royal: Ceramica de cor azul 
royal com acabamento brilhante. 
Ceramica 10x10 , azul royal 
brilhante 

ELIZABETH 
 

1320118032 
 

M2 500 
 R$ 

31,40  

0344 
22915 - Sisal: Sisal tipo agave 
para gesso, embalagem com 
5kg 

SERTÃO 
 

1170419069 
 

KG 60 
 R$ 

54,00  

 

0348 

22631 - Te - conexao para tubos 
e canos – soldável: Te - conexao 
para tubos e canos - soldavel, 
material pvc, diametro entrada 
75, diametro saida 50, aplicacao 
irrigacao, cor azul 

KRONA 
 

1300100083 
 

UND 13 
 R$ 

12,50  

 

0351 

22743- Te de 75" c/ reducao 50": 
Te - conexao para tubos e canos 
- soldavel, material:pvc - cloreto 
de polivinila, diametro entrada:75 
mm, diametro saida:50 mm, 
comprimento total:151 mm,
altura:79 mm, peso:375 g, 
normas tecnicas:nbr 5.648,
caracteristicas adicionais:de
reducao 90° 

KRONA 
 

1300100086 
 

UND 8  R$ 9,90  

 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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0422 

Tubo 
metalon 
retangul
ar 20x30 

pc 6m 

PECA 0 0 0 0 0 0 0 400 0 0 0 0 0 
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0410 

22775 - Trena a laser: Trena, 
caracteristicas 
adicionais:apontador a laser / 
medicao de 45 cm a 18 m / 7 
me, tipo:ultrasonica digital,
alimentacao:bateria de 9 v 

LOTUS 
 

1180100118 
 

UND 3 
 R$ 

18,00  

0411 

22961 - Trena aco - 30m: Trena, 
material:aco, largura lamina:10 
mm, comprimento:30 m,
revestimento:nao aplicavel,
caracteristicas adicionais:estojo 
anatomico com manivela
dobravel 

LOTUS 
 

1180100119 
 

UND 20 
 R$ 

25,00  

0425 

22787 - Tubo pvc  20mm água: 
Tubo pvc soldavel,
aplicacao:hidraulica, 
cor:marrom, diametro
nominal:20 mm, comprimento:6 
m, comprimento bolsa:32 mm, 
espessura paredes:1,50 mm, 
pressao:7,50 kgf/cm2 a 20¿c 

NORDESTE 
 

1300500071 
 

UND 172 
 R$ 
8,50  

0426 

22788 - Tubo pvc  32mm água: 
Tubo pvc soldavel,
aplicacao:hidraulica, 
cor:marrom, diametro nominal:1 
pol, comprimento:3 m,
espessura paredes:32 mm 

NORDESTE 
 

1300500072 
 

UND 20 
 R$ 

17,60  

0431 

22793 - Tubo pvc 25mm água: 
Tubo hidraulico, material:pvc 
rigido, diametro:25 mm,
aplicacao:tubulacao de agua 

NORDESTE 
 

1300500077 
 

UND 125 
 R$ 

11,00  

 

0432 

22794 - Tubo pvc 40mm água: 
Tubo hidraulico, material:pvc 
rigido, diametro:40 mm,
aplicacao:tubulacao de agua 

NORDESTE 
 

1300500078 
 

UND 65 
 R$ 

29,90  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.2 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.5 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.7  IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento social 

4.1.10 ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.11 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda  

4.1.12 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana  

4.1.13 SEAD Secretaria de Administração  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.1 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-020/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 30 de julho de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-020/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0101/2020 

Ao  trigésimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através 

da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 

de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-020/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA RPF COMERCIAL EIRELI 
CNPJ 03.217.016/0001-49 

END. Rua Francisco Nunes, nº 337/557- Rebouças- Curitiba/PR- CEP:80.215-000 

TELEFONE (41)3015-5696 E-MAIL contato@rpfcomercial.com.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0268 

22719 - Microcontator cw07-10-
30cv: Contator, tipo:1na / tripolar, 
tensao trabalho:220 v, corrente 
trabalho:7 a, tensao maxima 
bobina:220 v, frequencia:60 hz, 
modelo:cw07, caracteristicas
adicionais:corrente ac3, 2cv 

BRASILTEC 
 

1210100023 
 

UND 4 
 R$ 

59,99  

0329 

22733- Roldana de caixa 4": 
Roldana, material:ferro, uso:porta 
de correr, modelo:canal v,
profundidade:4 pol,
comprimento:4 pol 

WORKER 
 

1300500066 
 

UND 20 
 R$ 

46,00  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.2 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.5 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.7  IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento social 

4.1.10 ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.11 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda  

4.1.12 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana  

4.1.13 SEAD Secretaria de Administração  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-020/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 30 de julho de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-020/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0102/2020 

Ao  trigésimo dia do mês de julho do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através 

da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 

de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-020/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA SANTIM ILUMINACAO LTDA  
CNPJ 24.292.238/0001-04  

END. Rua Victório Santim, nº 1717- Itaquera- São Paulo/SP- CEP: 08290-001 

TELEFONE (11)2309-5153 
E-

MAIL 
contato@santimiluminação.com.br 

 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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10-
30cv 

UND 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 

032
9 

Roldan
a de 
caixa 

4" 

UND 0 0 0 
1
0 

0 0 0 10 0 0 0 0 0 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0220 

22810 - Lampada de
emergência: Lampada 
fluorescente, tipo tubular, tipo 
base bipino, potencia 8, 
aplicacao luminaria de
emergencia 

OUROLUX 
 

1290900029 
 

UND 130 
 R$ 
3,85  

0221 

23040- Lampada flourescente  
de 40 w (luz do dia): Lampada 
fluorescente, tipo tubular, tipo 
base bipino, potencia 40, 
tensao alimentacao 220 

GE 
 

1291100154 
 

UND 90 
 R$ 
5,08  

0224 

23040- Lampada flourescente 
40w; Lampada fluorescente, 
potencia:40 w, tensao
alimentacao:220 v,
caracteristicas adicionais:luz 
do dia, aplicacao:iluminacao 
de ambientes 

GE 
 

1291112047 
 

UND 215 
 R$ 
5,38  

0228 

23001 - Lampada led
compacta: Lampada
fluorescente compacta,
tipo:compacta, tipo
base:edson-27, potencia:11
w, comprimento:142 mm,
diametro:42 mm, largura:71 
mm, tensao:127/220 v,
caracteristicas adicionais:com 
reator/rosqueavel 

LUMEN 
GRANLIGHT 

 
1020300009 

 
UND 662 

 R$ 
6,92  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.2 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.3 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.4 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.5 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.7  IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 SEDES Secretaria de Desenvolvimento social 

4.1.10 ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.11 SETRAB Secretaria doTrabalho Produção e Renda  

4.1.12 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana  

4.1.13 SEAD Secretaria de Administração  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-020/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 30 de julho de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-002/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0103/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-002/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO ABASTECIMENTO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA FROTA DE 

VEÍCULOS (PRÓPRIOS E ALUGADOS), COM FORNECIMENTO DE CARTÕES

ELETRÔNICOS/VALES, BEM COMO, FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS, 

COMO: GASOLINA COMUM OU ADITIVADA, ETANOL, DIESEL COMUM, ADITIVADO E S10, 

LUBRIFICANTES E FILTROS DE AR E ÓLEO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 

REDE CREDENCIADA DE POSTOS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 

                

ITE
NS 
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UTO 
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da de 
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encia 

UND 0 0 0 
4
0 

0 0 50 40 0 0 0 0 0 
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1 

Lampa
da 
floures
cente  
de 40 
w (luz 
do dia) 

UND 0 5 0 0 0 0 0 50 0 0 30 5 0 

022
4 

Lampa
da 
floures
cente 
40w 

UND 0 0 0 0 0 0 100 50 0 15 50 0 0 

022
8 

Lampa
da led 
compa
cta 

UND 0 0 0 0 0 
15
0 

500 0 0 12 0 0 0 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

 

EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ 05.340.639/0001-30 

END. Rua Açu, 47- Alphaville Empresarial- Campinas/SP- Cep: 13098-335  

TELEFONE (19) 3518-7000 
E-

MAIL 
licitação@primebeneficios.com.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

CÓD. 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO
ABASTECIMENTO E
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO 
DA FROTA DE VEÍCULOS (PRÓPRIOS 
E ALUGADOS), COM FORNECIMENTO 
DE CARTÕES ELETRÔNICOS/VALES, 
BEM COMO, FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS,
COMO: GASOLINA COMUM OU 
ADITIVADA, ETANOL, DIESEL
COMUM, ADITIVADO E S10,
LUBRIFICANTES E FILTROS DE AR E 
ÓLEO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INFOMRATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 
CARTÃO MAGNÉTICO PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEICULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS. 

 
2120119070 

 

3,25 %( três vírgula vinte e 
cinco por cento) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA 

 

2.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com o valor da taxa de administração iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

 

2.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13 

 

2.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 

2.1.2.1 O valor e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

 

2.1.2.2 O valor da taxa de administração e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus 

bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

2.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 2.1.2.2, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

2.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

2.3.1 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada à 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13. 

 

2.3.2 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do 

Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações: 

 

2.3.2.1 Junto ao Órgão Gerenciador: 

 

2.3.2.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às 

condições previstas no Item 20. 

 

2.3.2.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “15 – DA HABILITAÇÃO” do 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-002/2019. 

 

2.3.2.2 Junto à Unidade Contratante: 

 

2.3.2.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item “16 – DA 

HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-002/2019. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação 

no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretaria Participante: 

 

1.1.1 SEAD SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a 

solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 

sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo 

assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, de acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.280/2019. 

 

6.2 Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA SÉTIMA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

 

CÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

 

b) Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

 

d) Houver razões de interesse público. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata.  

 

 

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-014/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0112/2020 

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-014/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA QUALITY ATACADO EIRELI -EPP 
CNPJ 15.724.019/0001-58 

END. Av. Afonso Pena, nº 262- Centro- Belo Horionte/MG- CEP: 08290-001 

TELEFONE 
(31)4141-5595/3272-

8161 

E-

MAIL 
qualityatacado@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

3 

20697- ALICATE DE BICO: 
ALICATE BICO MEIA CANA, 
MATERIAL:ACO CROMO
VANADIO, TIPO
CABO:ISOLADO, TIPO:RETO, 
COMPRIMENTO:6 POL,
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:LONGO, 
FOSTATIZADO 

BRASFORT 
 

1130400085 
 

UND 48 
 R$ 

19,80  

6 

20701 - ARAME SOLDA: 
ARAME SOLDA, TIPO:FIO, 
PROCESSO 
SOLDAGEM:GERAL, 
DIAMETRO:1 MM,
MATERIAL:ESTANHO 

COBIX 
 

1130400088 
 

UND 43 
 R$ 

14,90  

11 

20680- CABO PARA MONITOR 
VGA: 
CABO PARA MONITOR VGA - 
DB15 MACHO X DB15 MACHO; 
COMPRIMENTO DO FIO: 1,80 
METROS; CABO BLINDADO 
MULTICOAXIAL. 

QUALITY 
 

1130403304 
 

UND 48 
 R$ 

14,78  

18 

22274 - ESTANHO PARA 
SOLDA: 
TUBO DE
APROXIMATIVAMENTE 25G, 
COMPOSICAO: ESTANHO
(~70%) E CHUMBO (~30%), 
DIAMETRO 1MM 

COBIX 
 

1370105016 
 

TUBO 29 
 R$ 

18,00  

 

19 

20711- FERRO DE SOLDAR - 
PONTA FINA: 
FERRO DE SOLDAR,
POTENCIA:60 W, TENSAO:110 
V, FORMATO PONTA:CONICA, 
TIPO PONTA:REMOVIVEL,
COMPRIMENTO CABO:190 MM, 
TEMPERATURA MAXIMA:450
¿C 

BRASFORT 
 

1130400102 
 

UND 33 
 R$ 

34,65  

22 

23515- FONTE ALIMENTACAO: 
FONTE ALIMENTACAO,
POTENCIA 400W,
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS PADRAO ATX 

W-CASE 
 

1130406042 
 

UND 50 
 R$ 

74,00  

24 

20710 - FUSIVEL DE VIDRO 
15ª: 
FUSIVEL VIDRO, CORRENTE 
NOMINAL:3,15 A,
APLICACAO:ELETRONICA, 
VOLTAGEM:250 V,
DIAMETRO:20 MM 

FUSES 
 

1130400106 
 

UND 200  R$ 0,98  

26 

22234 - GAVETA DE DISCO 
RIGIDO: 
GAVETA DE DISCO RIGIDO, 
TIPO EXTERNA USB 2.0 E 3.0 
CARACTERISTICA DOCK
STATION 

MYMAX 
 

1130407006 
 

UND 21 
 R$ 

158,93  

29 

22273 - KIT CHAVE DE 
PRECISAO: 
CONTENDO 1 CABO, 8
PONTAS TORX: T3, T4, T5, T6, 
T7, T8, T10, T15, 6 PONTAS 
HEXAGONAL: H1.5, H2.0, H2.5, 
H3.0, H3.5, H4.0, 7 PONTAS 
FENDA: 1.0, 1.3, 1.5, 2.0, 2.5, 
3.0, 4.0, 4 PONTAS PHILIPS: 
PH00, PH0, PH1,PH2,  1 PONTA 
TRIANGULO: 3.0, 1 PONTA 
ESTRELA: 2.0 , 1 PONTA 
FENDA U: 2.6, 1 PONTA CHAVE 
Y: 3.0,1 PONTA PONTA
REDONDA 1.0 

KIT 
 

1130411014 
 

UND 40 
 R$ 

26,00  

33 
22257- MULTIMETRO 
ANALOGICO: 
MULTIMETRO ANALOGICO 

BRASFORT 
 

1170420054 
 

UND 10 
 R$ 

39,00  

 

34 

20702 - MULTIMETRO 
DIGITAL: 
MULTIMETRO, TENSAO:1.000 
V, TENSAO AC:750 V,
CORRENTE DC:10 A,
CORRENTE AC:10 A,
RESISTENCIA:32 OHMS,
FREQUENCIA:32 KHZ,
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DISPLAY 
DIGITAL/CAPACITANCIA 
4N/TESTE DE DIODO/ 

DT 830 
 

1180613000 
 

UND 35 
 R$ 

39,00  

36 

22233 - PASTA TERMICA: 
COMPOSTA DE SILICONE, 
VISCOSIDADE: PASTOSO;
TEMPERATURA 0-200º, POTE 
COM 50G 

IMPLASTEC 
1130416133 

 POTE 57 
 R$ 

12,00  

43 

22232 - ROLO DE SOLDA: 
ASPECTO FISICO FIO SOLIDO, 
APLICACAO SOLDAGEM
DECOMPONENTES 
ELETROELETRONICO 

COBIX 
 

1130418001 
 

ROLO 46 
 R$ 

62,00  

44 

20679 - SUGADOR DE SOLDA: 
SUGADOR SOLDA, TIPO
FUNCIONAMENTO:MANUAL, 
MATERIAL CORPO:PLASTICO, 
COR:AZUL, DIAMETRO
CORPO:22 MM,
COMPRIMENTO:192 MM 

BRASFORT 
 

1370119009 
 

UND 16 
 R$ 

18,00  

49 

20714- TOMADA DE REDE 
RJ45: 
TOMADA, MODELO:RJ45,
APLICACAO:REDE DE
CABEAMENTO, 
CATEGORIA:5E 

LINK+ 
 

1130420038 
 

UND 270  R$ 9,90  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.2 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.3 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.4 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.5 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.6 PROGEM Procuradoria  Geral do Município  

4.1.7  ICV Instituto Cândida Vargas  

4.1.8 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.9 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.10 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

4.1.11 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.12 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.13 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.14 SEDES Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

4.1.15 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.16 SEJER Secretaria Municipal de Juventude  

4.1.17 FUNJOPE Secretaria Municipal Fundação de Cultura de João Pessoa  

4.1.18 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia  

4.1.19 EMLUR Autarquia Municipal de Limpeza Urbana  

4.1.20 SEGAP Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.21 SEMOB Executiva de Mobilidade Urbana  

4.1.22 SEMHAB Secretaria de Municipal de Habitação Social  

4.1.23 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-014/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 
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CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 04 de agosto de 2020. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-035/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0115/2020 

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-035/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.Observadas as especificações, os 

preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA CHRISTIANNY MAROJA - EPP 
CNPJ 04.462.687/0001-38 

END. Av. Monsenhor Almeida, nº 210 “A”- Jaguaribe- João Pessoa/PB- CEP: 58.015-090 

TELEFONE (83)3262-0382 
E-

MAIL 
omercadinho@outlook.com.br 

 

ITEM  

 

DESCRIÇÃO  DO  O BJETO  

 

M ARCA  CÓ D. UND. Q TD. V_Unit. 

0001 

20561- AG UA M INERAL
NATURAL - T IPO  CO PO  DE 
200M L : 
AG UA M INERAL NATURAL - 
T IPO  CO PO  DE 200 M L- AGUA 
M INERAL NATUR AL,
PO TAVEL, O RIUNDO DE
FO NTE HIPO TERM ICA, DE 
PRIM EIRA Q UALIDADE,
ENVASADA EM CO PO  
PLASTICO DESCARTAVEL,
CO M  200 M L, DESINFETADO S 
E RO TULADO S NA O RIG EM , 
TAM PA CO M  LACRE DE 
SEG URANCA INVIO LAVEL; O S 
CO PO S DEVEM SER
EM BALADO S EM  CAIXAS DE 
PAPELAO  CO NTENDO , CADA 
UM A, 04 (Q UATRO ) PACO TES 
PLASTICO S CO M  12 (DO ZE) 
UNIDADES; RO TULAG EM
CO NTENDO M ARCA,
CLASSIFICACAO , FO NTE DE 
PRO CEDENCIA, PRAZO  DE 
VALIDADE, DATA DE ENVASE, 
CARACTERISTIC AS FISIC O -
Q UIM ICAS, CO M PO SICAO
Q UIM ICA PRO VAVEL,
PO RTARIA DE LAVRA,
NUM ERO  E DATA DO  ULTIM O 
LAM IN-CPRM /M M E 
EXPEDIDO . NUM ERO DO
REG ISTRO  NA ANVISA  E 
DEM AIS INFO RM ACO ES 
CO NTIDAS NA LEG ISLACAO  
VIG ENTE; DATA DE
VALIDADE: ATE 08 (O ITO ) 
M ESES; NAO SERAO
PERM ITIDO S DEFEITO S NAS 
EM BALAG ENS CO M O
AM ASSAM ENTO S, 
RANHUR AS, REM EN D O S,
PRESENCA DE RESIDUO S O U 
O DO RES DE Q UALQ UER
NATUREZA O U O UTRO S
VICIO S. O TRANSPO RTE
DEVE SER  FEITO  DE ACO RDO  
CO M  AS NO RM AS LEG AIS, 
G ARANTINDO Q UE O
PRO DUTO  FIQ UE PRO TEG IDO  
DE SO L, CHUVAS E
FAG ULHAS. - CAIXA CO M  48 
UNIDADES  

PLATINA 
 

1390100014 
 

CX 4155 
R$   

19,98 

 

0002 

20561- AG UA M INERAL
NATURAL - T IPO  CO PO  DE 
200M L : 
AG UA M INERAL NATU RAL - 

T IPO  CO PO  DE 200 M L- AG UA 

M INERAL NATURAL, PO TAVEL, 

O RIUNDO DE FO NTE

HIPO TERM ICA, DE PRIM EIRA 

Q UALIDADE, ENVASADA EM  

CO PO PLASTICO

DESCARTAVEL, CO M  200 M L, 

DESINFETADO S E

RO TULADO S NA O RIGEM , 

TAM PA CO M  LACRE DE 

SEG URANCA INVIO LAVEL; O S 

CO PO S DEVEM SER

EM BALADO S EM  CAIXAS DE 

PAPELAO  CO NTENDO , CADA 

UM A, 04 (Q UATRO ) PACO TES 

PLASTICO S CO M  12 (DOZE) 

UNIDADES; RO TULAG EM

CO NTENDO M ARCA,

CLASSIFICACAO , FO NTE DE 

PRO CEDENCIA, PRAZO  DE 

VALIDADE, DATA DE EN VASE, 

CARACTERISTIC AS FISICO -

Q UIM ICAS, CO M PO SICAO

Q UIM ICA PRO VAVEL,

PO RTARIA DE LAVRA,

NUM ERO  E DATA DO  ULTIM O 

LAM IN-CPRM /M M E EXPEDIDO . 

NUM ERO  DO  REG ISTRO  NA 

ANVISA E DEM AIS

INFO RM ACO ES CO NTIDAS NA 

LEG ISLACAO  VIG ENTE; DATA 

DE VALIDADE: ATE 08 (O ITO ) 

M ESES; NAO SERAO

PERM ITIDO S DEFEITO S NAS 

EM BALAG ENS CO M O

AM ASSAM ENTO S, 

RANHUR AS, REM END O S,

PRESENCA DE RESID UO S O U 

O DO RES DE Q UALQ UER

NATUREZA O U O UTR O S

VICIO S. O  TRANSPO RTE DEVE 

SER FEITO  DE ACO RDO  CO M  

AS NO RM AS LEGAIS,

G ARANTINDO Q UE O

PRO DUTO  FIQ UE PRO TEG IDO  

DE SO L, CHUVAS E

FAG ULHAS. - CAIXA CO M  48 

UNIDADES 

PLATINA 
 

1390100014 
 

CX 220 
R$   

19,98 

A N E X O  
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia 

4.1.2 PROCON Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.3 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura 

4.1.4 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura 

4.1.5 SEMAM Secretaria de Meio Ambiente 

4.1.6 GAPRE Gabinete do Prefeito 

4.1.7 SEAD Secretaria de Administração 

4.1.8 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.9 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social 

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município  

4.1.11 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

4.1.12 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania 

4.1.13 SEPLAN Secretaria de Planejamento 

4.1.14 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.15 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.16 SMS Secretaria Municipal de Saúde 

4.1.17 SETRAB Secretaria do Trabalho, Produção e Renda 

4.1.18 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para Mulheres 

4.1.19 ICV Instituto Cândida Vargas 

4.1.20 EMLUR Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

4.1.21 SETUR Secretaria Municipal de Turismo 

4.1.22 SEREM Secretaria da Receita Municipal 

4.1.23 SEFIN Secretaria de Finanças 

4.1.24 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

 
CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-035/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 04 de agosto de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-008/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0117/2020 

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-008/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL PERMANENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA VENTISOL DA AMAZÕNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ 17.417.928/0001-79 

END. Rua Azaléia, 2421, Distrito Industrial II, Manaus/AM- Cep: 69075-845  

TELEFONE (81) 3132-2656 E-MAIL Licitacaoventisol.am@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

 
0004 

 

23124- AR CONDICIONADO - 
12.000 BTUS 
VOLTAGEM 220V - 
MONOFASICO 
CLASSIFICACAO 
ENERGETICA/INMETRO A
CICLO FRIO GARANTIA DO 
PRODUTO 1 ANO INVERTER 
TIPO DE GAS R410A MEDIDA 
EVAPORADORA (INT.) (LXAXP) 
/ CM. 80,5 X 28,5 X 19,4 CM 
MEDIDA CONDENSADORA
(EXT.) (LXAXP) / CM. 39,6 X 
56,3 X 44 CM QUANTIDADE DE 
BTUS 12000 PESO LIQUIDO 
EVAPORADORA (INT.) (KG.) 
8,4 KG PESO LIQUIDO
CONDENSADORA (EXT.) (KG.) 
19,5 KG REFERENCIA
EVAPORADORA (INT.)
42AFCD12A5 REFERENCIA
CONDENSADORA (EXT.)
38KCW12A5 TIPO DE
CONDENSADOR VERTICAL
SERPENTINA COBRE
TUBULACAO (BITOLAS) 1/4 E 
1/2 VAZAO DE AR 570 M³/H 
CONTROLE REMOTO COR DA 
EVAPORADORA BRANCO
REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILACAO SWING TURBO 
FILTRO ANTI-BACTERIA 
DESUMIDIFICACAO 

 
 
 

AGRATTO 
- NEO ICS 
12FR402 

 

 
4030600011 

 
UND 70 

 
R$      
1.342,00  
 

 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SETUR Secretaria Municipal de Turismo 

4.1.2 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.3 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente 

4.1.4 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda 

4.1.5 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

4.1.6 SEPPM Secretaria Extraordinária de Política Para Mulheres 

4.1.7 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

4.1.8 ICV Instituto Cândida Vargas 

4.1.9 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana 

4.1.10 SEREM Secretaria da Receita Municipal 

4.1.11 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.1.12 GAPRE Gabinete do Prefeito 

4.1.13 SEFIN Secretaria de Finanças 

4.1.14 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.15 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação 

4.1.16 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa 

4.1.17 SECITEC Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia  

4.1.18 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana 

4.1.19 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 

4.1.20 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social 

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-008/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 04 de agosto de 2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-008/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0122/2020 

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-008/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL PERMANENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA AUDIOVISÃO ELETROACÚSTICA LTDA 
CNPJ 00.489.661/0001-22 

END. Av. Eng Ludolfo Boehl, 432- Teresópolis- Poa/RS- Cep: 91720-150  

TELEFONE 
(51) 3029-1035/ 3061-

1035/ 99364-8486 

E-

MAIL 
audiovisao@audiovisao.com.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

 
0019 

 

23070 - CAIXA DE SOM 
CAIXA SOM, POTENCIA 300, 
VOLTAGEM 110/220,
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS ALTO-FALANTE 
MINIMO 10´, ENTRADA USB 
COM VISOR, EQ 

 
MONDIAL 
- CM-14 

 

 
4070700004 

 
UND 1 

 
R$ 

499,00 
 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SETUR Secretaria Municipal de Turismo 

4.1.2 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.3 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente 

4.1.4 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda 

4.1.5 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

4.1.6 SEPPM Secretaria Extraordinária de Política Para Mulheres 

4.1.7 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

4.1.8 ICV Instituto Cândida Vargas 

4.1.9 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana 

4.1.10 SEREM Secretaria da Receita Municipal 

4.1.11 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.1.12 GAPRE Gabinete do Prefeito 

4.1.13 SEFIN Secretaria de Finanças 

4.1.14 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.15 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação 

4.1.16 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa 

4.1.17 SECITEC Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia  

4.1.18 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana 

4.1.19 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 

4.1.20 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social 

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-008/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 04 de agosto de 2020. 

ANEXO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-008/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0123/2020 

Ao quarto dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 

Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 

10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 

4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

SRP nº 04-008/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL PERMANENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICO 
EIRELI 

CNPJ 31.768.037/0001-98 

END. Rodovia Br 101, 0 – Sala 118- Distrito Industrial- Conde/PB- Cep: 58.220-00  

TELEFONE (81) 4102-7444 E-MAIL licitacao@grupomoov.com 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

 
0002 

 

23068- APARELHO 
TELEFONICO 
CONVENCIONAL 
APARELHO TELEFONICO
CONVENCIONAL, FUNCAO
TECLAS FLASH, REDIAL,
MUTE, PAUSA, NIVEL
CAMPAINHA 3 NIVEIS: 0 A 75, 
NIVEL TRANSMISSAO 6 A 17, 
NIVEL RECEPCAO -7 A 4, 
NIVEL EFEITO LOCAL > 7, 
ESPACO PULSO 33/66,
SINALIZACAO LINHA PULSO E 
TOM, DURACAO FLASH 100 E 
250, ALIMENTACAO LINHA 
TELEFONICA, UTILIZACAO
CENTRAL INTERNA E PABX, 
COR BRANCO GELO,
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS COMPATIVEL- 
PABX ALCATEL 4400/PINO 
PADRAO TELEBRAS 

 
 

ELGIN / 
TCF2000 

 

 
4140200005 

 
UND 214 

 
R$ 

45,25  
 

 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SETUR Secretaria Municipal de Turismo 

4.1.2 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.3 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente 

4.1.4 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda 

4.1.5 COMPDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

4.1.6 SEPPM Secretaria Extraordinária de Política Para Mulheres 

4.1.7 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

4.1.8 ICV Instituto Cândida Vargas 
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4.1.9 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana 

4.1.10 SEREM Secretaria da Receita Municipal 

4.1.11 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura 

4.1.12 GAPRE Gabinete do Prefeito 

4.1.13 SEFIN Secretaria de Finanças 

4.1.14 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.15 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação 

4.1.16 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa 

4.1.17 SECITEC Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia  

4.1.18 EMLUR Autarquia Especial de Limpeza Urbana 

4.1.19 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 

4.1.20 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social 

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-008/2020, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 04 de agosto de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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APARELHO TELEFONICO CONVENCIONAL 
(260260) 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0131/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA C DE A FERREIRA E CIA LTDA 
CNPJ 33.330.526/0001-99 

END. Rua Sargento Silvio Macedo, 03- São José- Garanhuns/PE- Cep: 55.295-280  

TELEFONE (81) 3533-1029 E-MAIL cdaferreira_distribuidora@outlook.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0002 

21584- Alcooletilico 70 % - 
500 ml 
Alcooletilico garrafa plastica 
de 500 ml ,tipo:hidratado, 
teor alcoolico:70%_(70¿gl), 
apresentacao:liquido, criterio 
de sustentabilidade:  possuir 
registro na anvisa/ms. 

BELLO 
BELLA 

1400100004 UND 1658 
R$ 

2,50 

0005 

23716- Alcool gel 70° - 5 
litros 
Alcool gel 70° embalagem 
com 5000ml.  Alcooletilico, 
tipo:hidratado, teor
apresentacao:gel, criterio de 
sustentabilidade: possuir
registro na anvisa/ms. 

BELLO 
BELLA 

1400101004 BOMBONA 742 
R$ 

28,00 

0006 

23714- Alcool gel 70° - 500 
ml 
Alcool gel 70° garrafa com 
500ml.  Com valvulapump 
,alcooletilico, tipo:hidratado, 
teor apresentacao:gel,
criterio de sustentabilidade:  
possuir registro na
anvisa/ms. 

BELLO 
BELLA 

1020101030 UND 6574 
R$ 

4,50 

 

0007 

23714- Alcool gel 70° - 500 ml 
Alcool gel 70° garrafa com 
500ml.  Com valvulapump 
,alcooletilico, tipo:hidratado, teor  
apresentacao:gel, criterio de 
sustentabilidade: possuir
registro na anvisa/ms. 

BELLO 
BELLA 

1020101030 UND 114 
R$ 

4,50 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 

ANEXO 
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ALCOOL ETILICO 70% - 500 
ML (269941) 
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ALCOOL GEL 70° - 5 LITROS 
BOMBO
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3
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1
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0 60 0 0 0 20 6 
6
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4
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20
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ALCOOL GEL 70° - 500 ML UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 114 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0132/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA DELTA INDÚSTRIA E COM. LTDA 
CNPJ 17.602.864/0001-86 

END. 
Rua Araponga , n° 455- Bosque dos Eucaliptos – São José de Mipibu/RN- Cep: 

59162-000  

TELEFONE (84) 3089-0824 E-MAIL licitacao@deltarn.ind.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. 
V_Un

it. 

0017 
 

21539- Detergente neutro
liquido 500ml 
Detergente, 
composicao:tesoativosanionicos, 
coadjuvante, preservantes,,
componente 
ativo:linearalquibenzeno sulfonato 
de sodio, aplicacao:remocao de 
gorduras de loucas, talheres e 
panelas, aroma:neutro,
caracteristicasadicionais:contemte
nsoativobiodegradaveldetergente 
neutro liquido - 1. 
Especificacoesbasicas - 
detergente neutro para louca, 
com as seguintes especificacoes: 
detergente liquido neutro, 100% 
biodegradavel; deve ser para 
limpeza de artigos e utensilios na 
area de processamento de 
alimentos, sem corantes e sem 
perfume, hipoalergenico, 
concentrado. Deve apresentar 
composicaoacidosulfonico, 
laurileter, sulfato de sodio,
neutralizante e aditivo;
embalagem em plastico resistente 
500 ml, com bico dosador 
contendo data de fabricacao e 
prazo de validade. Caixa com 24 
unidades. Deverao constar no 
rotulo as seguintes inscricoes: 
nome do produto, modo de usar, 
cuidados e conservacoes (em 
destaque), limitacoes de uso, 
principio ativo, volume, frases de 
advertenciaobrigatoria em
destaque, precaucoes, cuidados 
em casos de acidentes, numero 
do lote, data da fabricacao e 
prazo de validade, nome do 
responsaveltecnico com numero 
de inscricao no conselho regional 
de farmacia ou de quimica, dados 
do fabricante: razao social, cnpj. 
Endereco, composicao qualitativa 
as inscricoes dos dizeres da 
rotulagem deverao ser legiveis e 
indeleveis.possuir registro na 
anvisa/ms. 

 
ALICE 

 

 
140010

0042 
 

CX 906 

 
R$ 

23,00 
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

a. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

b. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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DETERGENTE NEUTRO LIQUIDO 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA 
HEALTH CARE & DUBEBE INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, 
EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E 
PERFUMARIA EIRELI  

CNPJ 18.252.904/0001-70 

END. Rua Santo Amaro, 155- Balneário Estreito- Florianópolis/SC- CEP: 88.075-340  

TELEFONE (48) 3304-2951 E-MAIL licitafloripa@inovesempre.com.br 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MAR

CA 
CÓD. UND. 

Q

TD

. 

V_Un

it. 

 
0038 

 

23719- Termometro digital medidor 
de temperatura corporal 
Termometro digital medidor de
temperatura corporal. Produto
multifuncao e que pode ser usado tanto 
em ambientes profissionais, assim 
como em residencias. A tecnologia de 
infravermelho possibilita medicoes de 
temperaturas em quaisquer partes do 
corpo, inclusive na testa. Ele tambem 
realiza medicoes em superficies. 
Especificacoestecnicas: 
-visor de lcd 
-resolucao: 0,1°c (0,1°f) 
-temperatura de armazenamento: 0-
50°c (32~122 °f) 
-temperatura de operacao: 10~40°c 
-umidade relativa: =85%- tensao: 
3v(duas pilhas aaa), inclusas 

 
LOY

E 
 

 
142102
0001 

 

UND 
21
5 

 
R$     

90,00 
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

a. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

b. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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TERMOMETRO DIGITAL MEDIDOR DE 
TEMPERATURA CORPORAL 

UND 5 8 4 9 0 0 2 2 1 
6
0 

6
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1 2 3 0 
1
0 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0134/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA JSB DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 16.693.935/0001-30 
END. Rua Elias Pereira de Araújo, 80- Mangabeira- João Pessoa/PB- Cep: 58056-010  

TELEFONE (83) 8884-5835 E-MAIL jsb.dist@gmail.com 

 
ITE

M 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. 
QT

D. 
V_Unit. 

 
001

2 
 

21537- Desinfetante - eucalipto 1l 
Desinfetante, principio ativo:a base 
de cloreto de benzalconio, teor 
ativo:1,40%, forma fisica:solucao 
aquosa, caracteristicaadicional:com 
aroma a base de eucalipto, para uso 
geral, acao bactericida e germicida. 
Registro no ministerio da saude. 
Embalagem plastica de 01 litro, com 
dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricacao, prazo de validade e 
registro ou notificacao na anvisa/ms. 
Deverao constar no rotulo as 
seguintes inscricoes: nome do 
produto, modo de usar, cuidados e 
conservacoes (em destaque),
limitacoes de uso, principio ativo, 
volume, frases de
advertenciaobrigatoria em destaque, 
precaucoes, cuidados em casos de 
acidentes. Numero do lote, data da 
fabricacao e prazo de validade, 
nome do responsaveltecnico com 
numero de inscricao no conselho 
regional de farmacia ou de quimica, 
dados do fabricante: razao social, 
cnpj. Endereco, composicao
qualitativa as inscricoes dos dizeres 
da rotulagem deverao ser legiveis e 
indeleveis. As embalagens e tampas 
dos produtos com acao
antimicrobiana deverao ser em todas 
as suas partes resistentes a fim de 
manter as propriedades do produto e 
impedir rupturas e perdas durante o 
transporte e manipulacao. 

 
MARILUX 

 

 
14001000

37 
 

L 
12
34
7 

 
R$        

1,85 
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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DESINFETANTE - EUCALIPTO 1L 
(435127) 

L 48 0 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 60 0 50 0 0 0 0 
10
0 

0 0 65 0 
12.00

0 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0135/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 31.202.451/0001-35 

END. 
Rua Santa Clara, LT 08 QD 05, Galpão 141 A, Renascer, Cabedelo/PB- CEP: 58108-

067 

TELEFONE (83) 3268-0223 E-MAIL Mdistribuidora01@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0009 

23722- Avental de PVC 
Avental de pvc forrado com 
cordao de ajuste na cintura 
e no pescoco (cor
branca)frontal 1,20largura: 
0,70m 

 
CRISTA

L 
 

1120400
096 

UND 
1122

0 
R$ 4,78 

0029 

23710- Mascaras face
Shields 
Mascaras face shields - epi 
de dupla protecao; 
• fabricada em polimero 
transparente; 
• facil limpeza e
higienizacao; 
• transparente e moderna; 
• permite voz e comunicacao 
clara; 
• reutilizavel; 
• protecao completa para 
todo o rosto 
. Reajustavel 

Y&T 
1090813

005 
UND 2984 R$ 6,85 

0035 

21527- Suporte para papel 
higiênico 
Suporte para papel
higienico, para rolo de ate 
300 metros, em
polipropileno, com parafusos 
e buchas para fixacao. 
Embalagem original do
fabricante, rotulo contendo 
dados de identificacao do 
produto e do fabricante. Cor: 
cinza claro. 

NOBRE 
1220119

000 
UND 135 R$ 23,84 
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0036 

21528- Suporte para papel 
toalha 
Suporte para papel toalha 
em 2 (duas) dobras em 
plastico polipropileno, com 
visor. Embalagem com
dados de identificacao do 
produto e marca do
fabricante. Cor: cinza claro. 
Dispenser papel toalha,
material:plasticoabs, 
tipo:interfolha, cor:branca e 
cinza, 
caracteristicasadicionais:inte
rfolha 3 dobras: 23x27 cm e 
2 dobras: 23x23 cm,
dimensoes:32 x 26,70 x 
12,80 cm 

NOBRE 
1400100

098 
UND 299  R$ 23,40  

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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AVENTAL DE PVC (240136) UND 0 0 0 
50
0 

0 50 0 0 0 
10.5
84 

0 50 0 0 0 20 0 0 0 0 16 0 0 0 0 

002
9 

MASCARAS FACE SHIELDS UND 
16
8 

10
0 

10
0 

30 
15
7 

25
0 

0 70 10 0 
1.00

0 
30
0 

10
0 

43 
10
0 

50 85 0 
10
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30 
11
6 

45 
13
0 

0 0 

003
5 

SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO. 

UND 0 0 15 16 0 0 0 40 0 0 0 50 4 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 

003
6 

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA 
(372651) 

UND 8 3 15 16 0 0 0 40 2 40 90 50 12 0 3 0 8 0 10 0 2 0 0 0 0 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0136/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
CNPJ 18.274.923/0001-05 

END. Rua Floresta, 380- ACS Erechim- Barão de Cotegipe/RS- Cep: 99740-000  

TELEFONE (54) 98412-1340 E-MAIL mastersul@mastersul.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARC

A 
CÓD. UND. 

QT

D. 
V_Unit. 

 
0030 

 

23713- Oculos de protecao – epi 
Oculos de segurancaconstituido 
com lente em policarbonato com 
uv e apoio nasal injetado na 
mesma peca. 
- haste tipo espatulaflexiveis 
- possui regulagem de ajuste de 
tamanho com 4 niveis 
- atende as exigencias para alto 
impacto conforme norma ansi 
z87.1 
- filtra 99,9% dos raios uva/uvb 

 
IMPERI

AL 
 

 
1090
8001

87 
 

UND 
101
41 

 
R$ 2,18 

 

 

7.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.2 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0137/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA MJ COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA 
CNPJ 22.465.640/0001-00 

END. Av. Juarez Távora, 721- Torre – João Pessoa/PB- Cep: 58040-020  

TELEFONE (83) 3031-1807 E-MAIL mjmedicalpb@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0037 
 

23728- Termometro – digital 
Termometro de febre digital 
.Aplicacao: para a temperatura 
do corpo de medicao. Faixa de 
medicao: 35-42c ° .Aplicaveis: 
bebes, criancas, adultos, idosos 

 
G TECH 

 

 
1421
0200

02 
 

UND 46 

 
R$     

11,99  
 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  
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4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0138/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA SAFIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 
CNPJ 11.587.245/0001-83 

END. 
Rua Maçon Ribeiro, 220, Bairro Parque São Pedro- Belo Horizonte/MG- Cep: 

31.610-700 

TELEFONE (31) 3063-8383 E-MAIL Safiraltda220@gmail.com 

 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0003 

23716- Alcooletilico 70% - 5 
litros 
Alcooletilico embalagem
plastica de 5 litros
,tipo:hidratado, teor
alcoolico:70%_(70¿gl), 
apresentacao:liquido, criterio 
de sustentabilidade: possuir 
registro na anvisa/ms. 

TOTAL 
MAX 

14001010
03 

BOMB
ONA 

4825 
 R$     
20,99  

0004 

23716- Alcooletilico 70% - 5 
litros 
Alcooletilico embalagem 
plastica de 5 litros
,tipo:hidratado, teor
alcoolico:70%_(70¿gl), 
apresentacao:liquido, criterio 
de sustentabilidade: possuir 
registro na anvisa/ms. 

TOTAL 
MAX 

14001010
03 

BOMB
ONA 

254 
 R$     
20,99  

 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 
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4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0139/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA SUPER TERRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ 27.616.844/0001-18 

END. Rua Presidente Roosevelt, 195- Expedicionários- João Pessoa/PB- Cep:58.040-730  

TELEFONE (83) 3690-0133 E-MAIL superterracomercio@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. 
V_U

nit. 

 
0026 

 

23718- Mascara de protecao 
facial – tecido 
Mascara de protecao facial 
lavavel confeccionada em tecido 
100% algodao com 3 camadas, 
sendo a camada externa em 
tecido resistente a agua e 
camada interna em tnt 80g. Sem 
elastico, possui um sistema de 
tiras com o mesmo tecido da 
mascara, para amarrar
ajustando confortavelmente em 
cada pessoa cor branca. 

 
TERRA 
LIVRE 

 

 
1090813

003 
 

UND 3174 

 
R$        

1,49 
 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 
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4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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MASCARA DE PROTECAO 
FACIAL - TECIDO 

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
317

4 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0140/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ 30.294.882/0001-06 

END. Av. Estância, 405- Areias- Recife/PE- Cep: 50.781-130  

TELEFONE (81) 3125-8162 E-MAIL supradmh2@ gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

MARC

A 
CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0001 

23721- Agua sanitaria a 
base de hipoclorito de 
sodio ou calcio - 5 litros 
Agua sanitaria de 5 litros, a 
base de hipoclorito de 
sodio ou calcio - 1. 
Especificacoesbasicascalci
o com o teor de cloro ativo 
entre 2,0%  p/p a 2,5%  p/p, 
durante o prazo de
validade (maximo de seis 
meses), devendo
apresentar as seguintes 
especificacoes: conter
apenas hidroxido de sodio 
ou calcio, cloreto de sodio 
ou calcio e carbonato de 
sodio ou calcio como 
estabilizante; naosera
permitida a adicao de 
substancias corantes,
detergente e aromatizantes 
nas formulacoes do
produto definido, possuir 
registro na anvisa/ms. 

TROIA 
10201010

94 
BOMB
ONA 

778  R$ 6,40  

 

0013 

21538- Desinfetante 
bactericida 5l 
Desinfetante bactericida - 
1. Especificacoesbasicas – 
desinfetante concentrado, 
limpador, constituido com 
agentes bactericidas,
detergente biodegradavel, 
agentes sequestrantes,
antioxicidante, 
promovendo a desinfeccao 
e desodorizacao da
superficie onde e aplicado, 
controlando os maus
odores provenientes da 
materiaorganica 
decomposta por micro-
organismos, a base de 
cloreto de benzalconio e 
essencia floral ou eucalipto 
suave, com diluicao de 
1:10 bactericida, 1:50 
bacteriostatico e 1:20
odorizante, embalado em 
galaoplastico contendo 5 
litros, com tampa que nao 
permita vazamento.
Deverao constar no rotulo 
as seguintes inscricoes: 
nome do produto, modo de 
usar, cuidados e
conservacoes (em
destaque), limitacoes de 
uso, principio ativo,
volume, frases de
advertenciaobrigatoria em 
destaque, precaucoes,
cuidados em casos de 
acidentes, numero do lote, 
data da fabricacao e prazo 
de validade, nome do 
responsaveltecnico com
numero de inscricao no 
conselho regional de
farmacia ou de quim ica, 
dados do fabricante: razao 
social, cnpj. Endereco, 
composicao qualitativa as 
inscricoes dos dizeres da 
rotulagem deverao ser 
legiveis e
indeleveis.possuir registro 
na anvisa/ms 

VALEN
ÇA 

14001000
38 

UND 2929  R$ 6,30  
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0016 

23717- Detergente - 5 
litros 
Detergente, 
composicao:tesoativosanio
nicos, coadjuvante,
preservantes,, componente 
ativo:linearalquibenzeno 
sulfonato de sodio,
aplicacao:remocao de
gorduras de loucas,
talheres e panelas,
aroma:neutro, 
caracteristicasadicionais:co
ntemtensoativobiodegrada
veldetergente neutro
liquido - 1. 
Especificacoesbasicas - 
detergente neutro para 
louca, com as seguintes 
especificacoes: detergente 
liquido neutro, 100%
biodegradavel; deve ser 
para limpeza de artigos e 
utensilios na area de 
processamento de
alimentos, sem corantes e 
sem perfume,
hipoalergenico, 
concentrado. Deve
apresentar 
composicaoacidosulfonico, 
laurileter, sulfato de sodio, 
neutralizante e aditivo; 
embalagem em plastico 
resistente 05  litros, 
contendo data de
fabricacao e prazo de 
validade. Deverao constar 
no rotulo as seguintes 
inscricoes: nome do
produto, modo de usar, 
cuidados e conservacoes 
(em destaque), limitacoes 
de uso, principio ativo, 
volume, frases de
advertenciaobrigatoria em 
destaque, precaucoes, 
cuidados em casos de 
acidentes, numero do lote, 
data da fabricacao e prazo 
de validade, nome do 
responsaveltecnico com
numero de inscricao no 
conselho regional de
farmacia ou de quimica, 
dados do fabricante: razao 
social, cnpj. Endereco, 
composicao qualitativa as 
inscricoes dos dizeres da 
rotulagem deverao ser 
legiveis e
indeleveis.possuir registro 
na anvisa/ms. 

VALEN
ÇA 

10201041
15 

BOMB
ONA 

133  R$ 7,20  

 

0019 

21541- Limpa vidros 
Limpa vidros - 1. 
Especificacoesbasicas - 
limpa vidros concentrados, 
devendo apresentar as 
seguintes especificacoes: 
adequados para utilizar em 
ambientes hospitalares;
deve ser desenvolvido 
para limpeza profissional 
de vidros e espelhos. Deve 
apresentar ph levemente 
alcalino; nao deve conter 
amoniaco; deve conter 
principios ativos
tensoativosanionicos e
solventes hidrossoluveis; 
deve ser composto de 
laurileter sulfato de sodio, 
alcooletilico, butilglicol,
edtatetrassodico, 
conservante, corante,
essencia e agua; deve 
possuir teor de ativos de 
aproximadamente 23 %; 
deve ser utilizadopara a 
limpeza de vidros,
vidracas, cristais, vitrines, 
azulejos, parabrisas; deve 
ser utilizado na limpeza de 
loucas sanitarias, aco inox, 
formicas e
superficiesplasticas em
geral; deve ser limpador de 
residuos que elimina
manchas, peliculas e  

VOFSI 
14001000

54 
UND 196  R$ 1,90  

 

 

riscos; deve dissolver
graxa, oleo, impressoes 
digitais, manchas e
sujeiras com o contato. 
Deve ser embalados em 
frascos 
plasticosdescartaveis, 
providos de dosadores 
automaticos. Deverao
constar no rotulo as 
seguintes inscricoes: nome 
do produto, modo de usar, 
cuidados e conservacoes 
(em destaque), limitacoes 
de uso, principio ativo, 
volume, frases de
advertenciaobrigatoria em 
destaque, precaucoes,
cuidados em casos de 
acidentes, numero do lote, 
data da fabricacao e prazo 
de validade, nome do 
responsaveltecnico com
numero de inscricao no 
conselho regional de
farmacia ou de quimica, 
dados do fabricante: razao 
social, cnpj. Endereco, 
composicao qualitativa as 
inscricoes dos dizeres da 
rotulagem deverao ser 
legiveis e indeleveis.
Embalagem plastica de 
500 ml.possuir registro na 
anvisa/ms. 

     

 

0031 

22051- Papel higienico
300m 
Papel higienico,
material:celulose virgem,
comprimento:300 m,
largura:10 cm, quantidade 
folhas:simples, cor:branca,
caracteristicasadicionais:naoa
plicavel. Fardo com 08 rolos 
de 300m x 10cm 

LOOK 
140010007

0 
FARDO 1353  R$ 32,40  

0032 

21502- Papel toalha 
Papel toalha, interfolhado,  
duas dobras, branco alcalino, 
macio e absorvente, 100% 
fibras celulosicas (virgem), 
embalado em pacote com 
1000 folhas, contendo no 
rotulo os dados  do produto e 
do fabricante. 

MAGNA
TA 

140010007
2 

PAC 2245  R$ 6,20  

0034 

23726- Sabonete liquido - 5 
litros 
Sabonete liquido - 1. 
Especificacoesbasicas - 
produtos de higiene pessoal, 
constituidas por substancias 
naturais ou sinteticas, de uso 
externo nas diversas partes 
do corpo humano, pele, 
sistema capilar, unhas,
orgaos genitais externos, com 
o objetivo exclusivo ou 
principal de limpa-los, 
perfuma-los, devendo atender 
as seguintes especificacoes: 
sabonete liquido com
phfisiologico; deve possuir em 
sua formula ingredientes
naturais ativos associados a 
limpeza e acao hidratante que 
atuam como umectante para 
as maos e corpo; deve 
conferir agradavelsensacao 
de maciez; . Deve esta 
disponivel em embalagem   
de 5 litros. Nome do produto, 
modo de usar, cuidados e 
conservacoes (em destaque), 
limitacoes de uso, principio 
ativo, volume, frases de 
advertenciaobrigatoria em
destaque. Precaucoes,
cuidados em casos de 
acidentes, numero do lote, 
data da fabricacao e prazo de 
validade, nome do
responsaveltecnico com
numero de inscricao no 
conselho regional de farmacia 
ou de quimica, dados do 
fabricante: razao social, cnpj. 
Endereco, composicao
qualitativa as inscricoes dos 
dizeres da rotulagem deverao 
ser legiveis e indeleveis. 
Validade de 02 anos.possuir 
registro na anvisa/ms 

VERSA
TIL 

BECKS
OAP 

140010008
5 

BOMBO
NA 

3979  R$ 10,20  
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CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA  

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

a. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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AGUA SANITARIA A BASE DE HIPOCLORITO 
DE SODIO OU CALCIO - 5 LI 

BOMB
ONA 

2
4 

3
0 

1
2 

1
0
0 

0 
8
0 

4 
1
0
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0 0 0 0 
2
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1
0
0 

5
0 

3
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1
8
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0 
1
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2
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0 
1
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0 3 0 
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13 

DESINFETANTE BACTERICIDA 5L (106380) UND 
2
4 

0 8 
1
0
0 

0 
1
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0 
6
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0 0 0 0 
5
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1
0
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2
0 

1
0
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6
0 
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2
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2
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1
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00 
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DETERGENTE - 5 LITROS 
BOMB
ONA 

1
2 

0 6 0 0 
3
0 

0 
3
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0 0 0 0 6 0 
2
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0 2 0 0 
1
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1
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2 0 0 0 
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LIMPA VIDROS (102423) UND 0 0 0 
5
0 

3
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8 0 
6
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1
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0 0 0 0 0 0 
2
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6 0 0 0 0 5 0 0 0 

00
31 

PAPEL HIGIENICO 300M (233648) 
FARD
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2
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0
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1
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5
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3
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1
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3
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2
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1 0 0 0 600 

00
32 

PAPEL TOALHA (261390) PAC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
22
45 

00
34 

SABONETE LIQUIDO - 5 LITROS (339700) 
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ONA 

2
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0 5 
5
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0 
4
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4 
6
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2
0 

2.5
00 

0 
2
0 

0 0 0 4 
5
0 

0 0 0 2 0 0 0 
1.2
00 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0141/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ 05.449.553/0001-40 

END. Rua Eng. Arnaldo Lima, 77- Areias- Recife/PE- Cep: 50.781-310  

TELEFONE (81) 3257-1179 E-MAIL comercial@tuttolimp.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0033 
 

21502- Papel toalha 
Papel toalha,
interfolhado, duas
dobras, branco alcalino, 
macio e absorvente,
100% fibras celulosicas 
(virgem), embalado em 
pacote com 1000 folhas, 
contendo no rotulo os 
dados  do produto e do 
fabricante. 

 
MAGNAT

A 
 

 
1400100

072 
 

PAC 42656 
 
R$ 6,15  
 

 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA  

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 
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CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 
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PAPEL TOALHA 
(261390) 

PAC 48 4 50 
10
0 

0 50 0 
10
0 

20 
3.00

0 
0 

50
0 

0 20 20 50 50 0 
10
0 

30 15 
54
4 

20
0 

0 
37.75

5 
 

PREGÃO ELETRÔNICO EXPRESS SRP Nº 04-034/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0142/2020 

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e 

nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 

Express SRP nº 04-034/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

EPI,PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19,  PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 

termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços: 

EMPRESA UZE BRINDES E UNIFORMES LTDA 
CNPJ 15.348.142/0001-11 

END. Rua Antonio Paulino Marinho, 16, Mangabeira II- João Pessoa/PB- Cep: 58056-180  

TELEFONE (83) 3238-7892 E-MAIL ativacomercialjp@gmail.com 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

 

MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit. 

0010 

23723- Barreira de
protecao salivar em 
acrílico 
Barreira de protecao 
salivar em acrilico para 
balcao medindo 0,60 x 
0,90 cm ( altura x 
comprimento) espessura 
5 mm, abertura 10cm x 
25cm, pe de encaixe 
20cm x 13cm. 

UZE 
BRINDES 

E 
UNIFORM

ES 

109080
2057 

UND 8948  R$ 130,00  

0011 

23723- Barreira de
protecao salivar em 
acrílico 
Barreira de protecao 
salivar em acrilico para 
balcao medindo 0,60 x 
0,90 cm ( altura x 
comprimento) espessura 
5 mm, abertura 10cm x 
25cm, pe de encaixe 
20cm x 13cm. 

UZE 
BRINDES 

E 
UNIFORM

ES 

109080
2057 

UND 471  R$ 130,00  

 

0025 

23718- Mascara de
protecao facial – tecido 
Mascara de protecao 
facial lavavel
confeccionada em tecido 
100% algodao com 3 
camadas, sendo a
camada externa em
tecido resistente a agua 
e camada interna em tnt 
80g. Sem elastico, possui 
um sistema de tiras com 
o mesmo tecido da 
mascara,  para amarrar 
ajustando 
confortavelmente em
cada pessoa cor branca. 

UZE 
BRINDES 

E 
UNIFORM

ES 

109081
3003 

UND 60292  R$ 1,39  
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0028 
 

23711- Mascara n 95 
Respirador semifacial,
classe pff2 (s), modelo 
dobravel, com valvula de 
exalacao, formado por 
filtro com tratamento 
eletrostatico, tnt na parte 
interna, clip nasal interno 
em metal que facilita a 
vedacao com elasticos. 
Embalado 
individualmente. Cor:
branca 

UZE 
BRINDES 

E 
UNIFORM

ES 

 
109081

3004 
 

UND 5371 
 
R$        4,00  
 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA  

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (SEIS) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 

4.1.1 SECOM Secretaria de Comunicação Social 

4.1.2 SEAD Secretaria de Administração  

4.1.3 IPM Instituto de Previdência Municipal  

4.1.4 SEPLAN Secretaria Municipal de planejamento  

4.1.5 SEREM Secretaria da Receita Municipal  

4.1.6 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano  

4.1.7 SEMAM Secretaria Municipal de meio Ambiente  

4.1.8 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania  

4.1.9 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  

4.1.10 PROGEM Procuradoria Geral do Município 

4.1.11 SEPPM Secretaria Extraordinária de Politicas Públicas  

4.1.12 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4.1.13 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.14 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

4.1.15 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa  

4.1.16 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política  

4.1.17 GAPRE Gabinete do Prefeito  

4.1.18 SEMOB Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana  

4.1.19 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação Social  

4.1.20 SEFIN Secretaria de Finanças  

4.1.21 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda  

4.1.22 CGM Controladoria Geral do Município  

4.1.23 SETUR Secretaria Municipal de Turismo  

4.1.24 SEINFRA Secretaria Municipal de Infraestrutura  

4.1.25 SMS Secretaria Municipal de Saúde  

 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante 

a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, 

sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que 

autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-034/2020, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos 

somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de 

Utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de 

Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d. houver razões de interesse público. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata.  

João Pessoa, 11 de agosto de 2020. 

ANEXO 

QUANTIDADE POR SECRETARIA 
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10 

BARREIRA DE PROTECAO SALIVAR 
EM ACRILICO 

UND 30 4 0 30 12 50 0 40 0 
8.66

9 
88 0 0 14 0 0 0 

1
1 

0 0 0 0 0 0 0 

00
11 

BARREIRA DE PROTECAO SALIVAR 
EM ACRILICO 

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 471 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

00
25 

MASCARA DE PROTECAO FACIAL - 
TECIDO 

UND 
70
0 

200 
1.4
00 

1.0
56 

31
4 

94
4 

80
0 

2.3
00 

73
6 

33.3
86 

4.8
00 

5.1
20 

40
0 

25
2 

1.0
00 

1.6
00 

68
0 

0 
1.0
00 

1.8
00 

46
4 

64
0 

60
0 

10
0 

0 

00
28 

MASCARA N 95 UND 0 
1.9
20 

0 50 
15
7 

50 0 0 
75
0 

0 
1.0
00 

1.0
00 

0 0 0 400 20 0 0 0 24 0 0 0 0 

 

CIDADE COM

SOM ALTO, 

EDUCAÇÃO 

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou 
em qualquer lugar, poluição sonora não é legal. 

Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

P U ÃOOL IÇ
ONORAS

NÃ  É L GA .O E L

SE PRECISAR, DENUNCIE.
0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA
DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ 

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ 

ESTÁ SE ORGULHANDO
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